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1 DAS DEFINIÇÕES 

1.1 ADJUDICATÁRIO: Licitante vencedor do certame licitatório; 

1.2   ANAC: Agência Nacional de Aviação Civil 

1.3 CONCEDENTE: Infraero - Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária, 

titular da área signatária do instrumento contratual; 

1.4  CONCESSIONÁRIO: Pessoa jurídica signatária de contrato com a CONCEDENTE; 

1.5 TERMO DE CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO DE ÁREA: Contrato 

comercial pelo qual a CONCEDENTE concede à pessoa jurídica de direito público 

ou privada o uso de uma área, de facilidades e/ ou de equipamentos, para que explore 

segundo sua destinação específica; 

1.6 LICITANTE: Pessoa jurídica habilitada para participar do processo licitatório. 

2 DA FINALIDADE 

2.1 Este Termo de Referência destina-se à descrição de requisitos para a concessão de 

uso da área, objeto da licitação em pauta, não cabendo ao LICITANTE / 

ADJUCATÁRIO / CONCESSIONÁRIO, alegar desconhecimento sobre este 

documento, sob nenhuma hipótese; 

2.2  Este Termo de Referência é anexo e parte inseparável do respectivo Edital de 

Licitação e do Termo de Contrato de Concessão de Uso de Área, independentemente 

de transcrição total ou parcial de seu conteúdo, devendo suas disposições ser 

observadas e cumpridas pelo CONCESSIONÁRIO, durante toda a vigência 

contratual. 

3 DA UTILIZAÇÃO DA ÁREA 

3.1 OBJETO 

Concessão de Uso de Área destinada a exploração comercial de Ateliê de Artes. 
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3.1.1 Localização, m² e Situação Física da Área: 

   

Área pública, entre os eixos 44-45/M-N, do Primeiro Pavimento do Terminal de 

Embarque do Aeroporto Santos-Dumont, medindo 42,33 m²; 

4 DA ADEQUAÇÃO DA ÁREA 

4.1  A área objeto da presente licitação será entregue ao CONCESSIONÁRIO  nas 

condições em que se encontra, cabendo ao mesmo, as suas expensas, a execução dos 

serviços de adequação da área à exploração do ramo de atividade objeto desta 

licitação que, deverão ser submetidas à aprovação da CONCEDENTE, mediante a 

apresentação de projeto em 05 (cinco) vias, acompanhado dos respectivos arquivos 

magnéticos, correndo as despesas decorrentes por conta do CONCESSIONÁRIO;  

4.2    De acordo com as características da área e as adequações pretendidas poderá haver a 

necessidade de licenciamento ambiental, autorização prévia da ANAC, aprovação por 

parte do Corpo de Bombeiros, concessionárias de energia e saneamento básico, entre 

outras exigências. A responsabilidade dessas autorizações/aprovações e de todas as 

despesas delas decorrentes correrá por conta do CONCESSIONÁRIO; 

4.3   O CONCESSIONÁRIO terá o prazo de até 10 (dez) dias, a contar do início de 

vigência do contrato, para agendamento e realização de reunião com a 

CONCEDENTE, para retirada das condições específicas para elaboração dos 

projetos, esclarecimentos gerais e consulta prévia; 

         4.4    O projeto de que trata o item 1.3.4 do Edital deverá ser elaborado em conformidade 

com as recomendações da CONCEDENTE, tendo o CONCESSIONÁRIO o prazo 

de até 20 (vinte) dias, a contar do início da vigência do contrato, para sua 

apresentação à CONCEDENTE; 

 4.5    A partir da data de recebimento do projeto, a CONCEDENTE terá um prazo de 7 ( 

sete) dias para sua análise e emissão de Relatório de Acompanhamento Técnico 

(RAT). Caso o Projeto seja aprovado, o RAT conterá a notificação de aprovação de 

projeto; 

        4.6     Caso os projetos não sejam aprovados, cabe ao CONCESSIONÁRIO à execução das 

adequações necessárias dos mesmos, no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do 

recebimento do Relatório de Acompanhamento Técnico (RAT) enviado pela 

CONCEDENTE; 

4.7   A partir da data de recebimento do projeto com as adequações contidas no RAT, a 

CONCEDENTE terá um prazo de até 3 (três) dias para sua reanálise e emissão de 

novo Relatório de Acompanhamento Técnico (RAT). 

4.8   Cabem ao CONCESSIONÁRIO à execução e finalização dos serviços de adequações 

da área no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da notificação de aprovação dos 

projetos e demais autorizações (se for o caso) por parte dos órgãos competentes 
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(ANAC, Corpo de Bombeiros, concessionárias de energia e saneamento básico, 

órgãos ambientais, entre outros); 
 

         4.9  Após a conclusão das adequações necessárias nas instalações físicas deverá ser 

apresentado pelo CONCESSIONÁRIO, no prazo de até 10 (dez) dias, o 

correspondente “AS BUILT”, acompanhado do Memorial Descritivo das 

adequações/alterações realizadas na infraestrutura local; 

4.10 Em caso de projetos de combate a incêndio e detecção de incêndio, deverão ser 

apresentados em 08 (oito) vias, tendo em vista que 04 (quatro) dessas vias serão 

entregues ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro – CBMERJ. 

 

4.11 O CONCESSIONÁRIO deverá credenciar junto à CONCEDENTE, profissional 

qualificado para proceder à necessária coordenação/consolidação de projetos junto à 

CONCEDENTE; 

4.12 Fica proibida nas áreas de que tratam o item 3.1.1 deste Termo de Referência, a 

abordagem de passageiros, sendo esta proibição estendida aos demais empregados 

e/ou associados do CONCESSIONÁRIO no interior do Aeroporto Santos-Dumont;  

 

5    DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

         5.1 Considerando-se o citado na letra “n” do item 11.1.1 da NI 6.01/E (LCT) de 

29/08/2011 aprovo o Termo de Referência que tem como objeto: Concessão de uso 

de áreas destinada a exploração comercial de Ateliê de Artes, localizada no Aeroporto 

Santos-Dumont, conforme especificações detalhadas pela CONCEDENTE. 

 

 

Rio de Janeiro,       de fevereiro de 2017.  

      

 

 

 

ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA 

Superintendente 

 


